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LEI  502, de 30 de agosto de 2005.
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                           ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Administração Municipal, visando incrementar a produção agropecuária e industrial, fica autorizada a subsidiar o serviço de detonações de rochas, com vistas a instalação de atividades agropecuárias e industriais.

Art. 2º Os serviços de detonações de rocha, serão executados por empresa a ser contratada nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, devidamente autorizado pelo Ministério da Defesa. 

Art. 3º O munícipe  interessado na prestação dos referidos serviços deverá solicitá-lo perante ao Departamento apresentando para tanto a aprovação do licenciamento ambiental do empreendimento e projeto de detonação elaborado por profissional habilitado, com emissão de ART. 

Parágrafo Único: Verificada a viabilidade do projeto o munícipe procederá o recolhimento antecipado da contrapartida de 40%(quarenta por cento).



        Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações específicas do Orçamento Anual.



        Art. 5º Os casos omissos serão regulamentados por Decreto do Executivo.  

       Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de dezembro  de 2006.

                                                                            Alcido Lindemann

                                                                             PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
AUTORIZA SUBSIDIAR O SERVIÇO DE DETONAÇÕES PARA EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS E INDUSTRIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                         
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